
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Portaria nº 2972 de 29 de dezembro de 2023

Aprova o Plano Anual de Contratações de 2024 da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania - SESDEC.

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 37, elenca como
princípio da administração pública brasileira, entre outros, a eficiência, que por definição é a capacidade
de obter uma maior quantidade de saídas/produtos, utilizando a menor quantidade de recursos/entradas;

CONSIDERANDO o Art. 12, inciso VII e § 1º da Nova Lei de Licitações - Lei 14.133 de
01 de Abril de 2021, onde dispõe acerca do Plano Anual de Contratações;

CONSIDERANDO que o Plano Anual de Contratações visa estabelecer as contratações
que serão realizadas ou prorrogadas no exercício subsequente, assessorando a Administração na tomada de
decisões e auxiliando no desempenho de uma melhor governança, a fim de proporcionar uma correta
aplicação dos recurso públicos atendendo aos princípios da transparência e da prestação de contas;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania de aplicar modelos de planejamento estratégico, tático e operacional nas aquisições e
contratações com objetivo de aplicar o princípio constitucionalmente expresso da Eficiência e Publicidade,
garantindo padrões de excelência e transparência aos atos de gestão dos processos internos de trabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso
de suas atribuições legais e regimentais, fundado a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;
e artigo 18, do Decreto nº 19.281, de 29 de outubro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções

tecnológicas da informação para o exercício de 2024, no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania, Anexo Único desta Portaria, sendo dispensada a aprovação específica nos processos
de contratação, devendo ser observadas ainda todos os dispositivos legais pertinentes.

Art. 2º A Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, por meio de unidade
designada, realizará o monitoramento, revisão e redimensionamento, visando adequar o PAC ao
orçamento aprovado para o exercício de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

HÉLIO GOMES FERREIRA
Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

 

ANEXO ÚNICO
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https://rondonia.ro.gov.br/publicacao/plano-anual-de-contratacoes/


Documento assinado eletronicamente por HELIO GOMES FERREIRA, Secretário(a) Adjunto(a) ,
em 29/12/2023, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0044832305 e o código CRC B701FEA4.
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